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SECRErA HA MttNtCtPAL DE EDIICAçÃO, ESPORTES, CULTURA, rURTSMO E
JUVENTUDE

pRecÃo elernôutco No 019/2023

PROCESSO LICITATORIO N" 028/2023

CONTRATO N." 24012024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEcRETAR,A DE eouceçÃo, EsoRrES, IULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE/PE E A EMPRESA
CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSP'IÁLARES LTDA ME, PARA OS F'NS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de2024 de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO, eSeOnteS,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco localizada à Avenida

Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001 -

86, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Educação, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude
Sra. Alzira de Lucena Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, professora, nomeada por meio da Portaria No

146t2024 datada em3110512024, portadora da Carteira de ldentidade No 7 748.604 SDS/PE, CPF No 072 000 '164-

11, neste ato denominado simplesrnente CONTFTATANTE, e a empresa Cirúrgica Famed Distribuidora de
Produtos Hospitalares Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n' 10.978.106/0001-18, estabelecida à Rua Arezzo, S/N.
Lola 2, Lote Rosa D' ltália, Quadra l, Lote 3/A - Agamenon Magalhães, lgarassu/PE - CEP: 53 640-'146 neste ato
representada por seu Representante Legal, Sr. Lindemberg Cavalcanti Laurentino, portador da Carteira de
ldentidade No 4.280.763, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, CPF No

009.338.%4-22, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é
decorrente Processo Licitatório no 02812023 - Pregão Eletrônico no 019/2023 - Ata de Registro de Preços n'
05112023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993.
e modificaçÕes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposlçÕes de direito privado atendidas as cláusulas, e condiçÕes
que se enunciam a seguir:

CLÁUSULÁ PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de material de limpeza, higiene pessoal e
aÉigos infantis destinado às diversas secretarias do Município de Chã Grande e demais Órgáos Participantes,
conforme especificaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de
transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação. Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através das
Creches (CMEI) e Departamentos correlacionados.

cúusuLÂ TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará ate 31 de dezembro de 2024, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçáo pertinente

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - AtribUi-SE A CSSE CONtTAIO O VAIOr dE R$
55.438,22 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos) referente ao valor
total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira,
conforme detalhamento a seguir:

ITENS EXCLUSIVO PARA E EMPRESAS DE ENO PORTE lll da Lei 1
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37
Lixeira plástica com acionamento da tampa por pedal: com
capacidade para 50 litros. Mediclas: 44cm (largura), 72cm
(altura); 33cm (comprimento). Marca: Arqplastt

Unidade 8R0468291 1B 124,92 2 248,56

39

com espremedor que gira 360 (Balde Doblô
30 litros - 2 águas; Cabo Telescópico 1,40 m; Garra Euro
Plástica; Refil Loop com cinta - 3209; Placa Sinalizadora -
Piso Molhado). Marca: Çity Limp

Mop industrial

Unidade 04 404 13 I616,52

65 Toalha de banho em microfrbra tatranho G, 80X 130 cm. Unidade 8R0223342 zo 33,4't 935.48
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sEcRErA RtA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EsPoRTEs, cuLTuRA, ruRrsuo E
JUVENTUDE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçÕes iniciais de habilitaçâo e caso não haja fato impeditivo para o quat tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Chã Grande/PE

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS,
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas - CNDT expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CIRURGICA FAMED
DISTRIBUIDORA DT
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Marca: Soft Max

66
Toalha de rosto de cor azul e branca, conr 50cm X 80 cm
Marca: Capri

Unidade 8R021 5926 68 10,59 720.12

67
Toalha para mesa de 04 lugares com 1,00M x 1 50M
Marca: lbitinqa Decor

Unidade 8R0445458 zÕ 62.93 1.762,04

68
Toalha para mesa de 06 lugares com 2,00 m retangular
Oxford liso na cor branca. Marca: lbitinga Decor

Unidade 8R04281 57 22

175

61 ,40 1 350.80

79

Lenço umedecido. Produto testado dermatologicamente:
sem sabão nem álcool, para limpar delicadamente as
dobrinhas da pele do bebê Fôrmuia hidratante e
hipoalergênica. Embalagem tipo flip flop, que assegura a

umidade e a maciez, contendo no mínimo 400 Unidadês,
medindo aproximadamente 17x12 cm, cada. Produto deverá
possuir validade minima de 06 (seis) meses a parti: da data
de entreqa. Marca: Piquitucho

UND 8R0378441 14,20 2 485,00

86

Colônia inÍantil. Dermatologicamente testado.
Oftalmologicamente testado, não inita os olhos. Sem álcool
etílico. Frascos de 200m1. Cores atrativas aos bebês e das
criancas. Marca: Baruel

frasco 860 13.85 11 9í 1,00

88
Escova de cabelo, tamanho médio. cabo de madeira, cerdas
naturais. validade indeterminada. Marca: belliz UND 8R0454045 10 27,29 272,90

95

Prendedor de cabelo infantil, tipo "elástico de meia - rabicó",
tamanho médio, material poliéster e elastano, ernbalagem
com cores sortidas e quantidade igual ou superior a 50
unidades. Marca: Yuvuo

Pacote 8R0401 243 '13 12,85 '167,05

I UNIDADE coDtGo
BR Quant. Total

98

Papel alumínio em rolo medindo 30 cm de largura e 100 m
de comprimento, embalado em caixa de papelão, sem furos
ou sinais de oxidaçáo. Acondicionado conforme a oraxe do
fabricante de forma a garantir a higiene e integridade do
produto até seu uso. A embalagem deverá conter
exatamente os dados de identiícação, procedência e
S!A![qAde, Caixa com 25 rolos. Marca: Bompack

Caixa 8R0252642 25 1.278,75 31 968,75
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SECREIA RtA MUN1CIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TUR,SMO E
JUVENTUDE

parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liqutdação qualquer

obrigãçâo. Esse fato náo será'geiador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária

parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que

desaõonselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correçáo e nesse caso o prazo previsto no

pãragrato p1meiro úrá interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da

respectiva regularizaçâo.

parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraráo direito a qualquer

atualização.

parágrafo Décimo - A adjudicatária náo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado

no Contrato.

parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frete,

embaiagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciats ou de

qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUAL|ZACÃO MONETÁRh - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para

tanto, a contratada nao tenna mncorriOo de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realizaçÁo.

CúUSUIá SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro inrcial do Contrato, mediante a
superveniência de Íato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65. inciso ll. d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cúusut.A sETlÍúA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda no 19-A - Manoel Simoes Barbosa -
Chã Grande - PE (Saláo Paroquial), ocasiâo em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
verificaçâo se estâo de acordo com âs caracterÍsticas ê quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Mun,cipal de Educação, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude
de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

PaÉgrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal
de Assistência Social de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correráo por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de Educação Esportes. Cultura. Turismo
e Juventude de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou defin tivo do serviço e do objeto não exclur a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especificaçâo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçáo ou
importe na relevância das sançÕes previstas na legislaçáo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
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SECRETARI,A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORrES, CULTURA, TURTSMO Ê
JUVENTUDE

Parágrafo Sétimo: Os produtos serâo recebidos de modo imediato e deínitivo, sendo de responsabilidade do

forneóedor beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos

parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sergio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo.

matrõuh U6922, como GESiOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira. matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinaçáo tudo o que

for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos otrservados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da

Contratante, a quem incumOe avatiar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificaçáo técnica, além da

regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo dc contrato, sem preluízo das responsabilidades contratuais e

legaiõ, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30% com prévia

aulorizaçáo da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação,

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em êstreita observância da legislaçáo vigente para contrataçÕes públicas, as
especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indica@es referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescriçôes da Lei das Licitaçóes e Contratcs Administrativos, respondendo pelas consequêncras de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, com as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência,
c) Atender ao chamado e/ou à correçâo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento A Não
realiza$o dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida no Contrato
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressoes do Íornecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessá.ios, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fomecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto. em caso de
reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos:
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais
previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregatício com o MUNICÍPlO.
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Tri:nsporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origern até sua entrega no local de destino. bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ac transporte do pr'oduto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer Áatureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato. dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte,
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SECREIA RtA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CIJLTURA, TURTSMO E
JUV'ENTUDE

o) Observar rigorosamente todas as especiflcaçóes gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta,
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escrrtório ou ftrma para contato e intermediação junto

à contratante.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBR|GACÕES DO CONTRATANTE - Sáo obrigaçÕes da Secretaria Municipal de

Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato.
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de acei:ação e recebimento definitivo,
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor responsável

designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratuais,
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados

cúUsuLA DÉcIilIA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art 7' da Lei Federal n.o
10.52O12N2, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçao Pública Municipal, pelo prazo de ate 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
c) Falhar na exeanção do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contreto no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
il Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", '"" "f' "g"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b" estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razâo do parágrafo sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item pará-grafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de-20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parâgrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprirnento das obrigaçÕes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes

T 2

TABELA 3

1 2

I
a 4
4 5
Â 8

6 10

I 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
2 0,4% sobre o valor da ordem Ce fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo.
3 0,8% sobre o valor da ordem Ce fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação.
4 1,60lo sobre o valor da ordern de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
o 4,0% sobre o valor da ordem Ce fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar fornecimento incomcleto, paliativo, crovisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

J
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados. 6

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

E Por Ocorrência

5
Recusar a execuçáo de Íornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivojustificado.

Ã Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de
físico, lesão corfq!'q[ gu consequências letais

causar ou que cause dano
o Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contretante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaçâo prévia. 1

Por item e
ocorrência

por

I Manter a documentaçáo de habilitaçao atualizada. 1
porPor item e

ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizaçáo. 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaçáo da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários. 1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinaçáo fr:rmal ou instrução complementar dá
Fiscalização. 2 Por Ocorrência

12
squer dos itens do contrato e teus anexos não previstos

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

Cumprir quai
2 Por item e por

ocorrência

13
Entregar a garantia
prazos estipulados.

contratual eventualmerrte exigida nos termos e
1 Por dia

Parágrafo Sétimo - A sançâo de_multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula

CIRURGICA FAMED Asenàdo de Íorma disúat por
DISTRIBUIDORA DE CIRURGICA f AMED
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Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serãc consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaçáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas

correspondentes, sem prejuízo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de

Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual

no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a

ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os nteios de execuçáo direta da sanção de multa indicados no

Parágrafo Décimo acima. o contratado será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)

dias, contados do recebimento da comunicação oficial

Parágrafo Elécimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança.1udicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçâo poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençâo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato enselará
a sua rescisâo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável___.ià__lo0tlatada O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que hala conveniência para a Administração Artigo 79 ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.6ô6/93

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que ha1a culpa da contratada será esla ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exctusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratacla todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 7i da Ler g 666/g3

CúUSULA DÉclMA QUARTA - Dos REcuRscts oRCAMENTÁRtos - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recur
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeita, não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante Artigo 70 da
1ei8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade rnicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SETIMA - DAS ALTERACÕES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas rra forma do artigo 65 da Lei I 666/93 através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluÍdo qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmarn o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que tarnbém assinam.

A*d,rr*
/,/,/Alzira de Lucena Correia Leite Netar L/ cpF No o72.ooo.íG4-íl
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